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FERTILIZANTES HERINGER S.A.  

 

CNPJ nº 22.266.175/0001-88 

NIRE 32.300.027.946 

 

FATO RELEVANTE 

 

A Fertilizantes Heringer S.A. (“Companhia”), em atendimento aos termos do Artigo 157, §4º da Lei nº 

6.404 de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução da Comissão de 

Valores Mobiliários (“CVM”) n° 44 de 23 de agosto de 2021, comunica a seus acionistas e ao mercado em 

geral o que segue. 

 

Conforme já havia sido informado ao mercado, como resultado da oferta pública de aquisição de ações 

ordinárias de emissão da Companhia, realizada pela Eurochem Comércio de Produtos Químicos Ltda. 

(“ECPQ”) e liquidada em 29 de junho de 2023, a Companhia passou a deter uma quantidade de ações em 

circulação inferior ao estabelecido no artigo 10 do Regulamento do Novo Mercado, e, portanto, nos termos 

do artigo 11, inciso III, teria um prazo de 18 (dezoito) meses para fazer o reenquadramento da quantidade 

de ações em circulação. 

 

Em linha com os últimos fatos relevantes divulgados, o acionista controlador, em conjunto com a 

Companhia, vem buscando alternativas para realizar o reenquadramento da quantidade de ações em 

circulação, em linha com o disposto no Regulamento do Novo Mercado.  

 

Nesse sentido, comunicamos que a Companhia recebeu da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) a Carta 

DIE-449/2024, autorizando tratamento excepcional em relação ao art. 10 do Regulamento do Novo 

Mercado, que estabelece regra referente ao percentual mínimo de ações em circulação no mercado, 

permitindo que a recomposição ocorra até 27 de junho de 2025 (“Prazo para Recomposição”), observado 

que a Companhia deverá manter percentual mínimo de 10,023% (“Percentual Mínimo”) durante o Prazo 

para Recomposição. Caso a quantidade de ações em circulação supere o Percentual Mínimo durante o 

Prazo para Recomposição, este não poderá ser reduzido até que seja alcançado o percentual mínimo 

estabelecido no Regulamento do Novo mercado. 

 

A Companhia manterá seus acionistas e o mercado informados sobre quaisquer desdobramentos 

relacionados ao assunto mencionado acima. 

 

Paulínia/SP, 23 de Dezembro de 2024 

 

Persio Pimentel Pinto Ravena  

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 
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MATERIAL FACT 

 

Fertilizantes Heringer S.A. (“Company”), pursuant to Article 157, paragraph 4 of Law No. 6,404, dated 

December 15, 1976 (“Corporation Law”), and the Brazilian Securities Commission (Comissão de Valores 

Mobiliários – “CVM”) Resolution No. 44, dated August 23, 2021, informs its shareholders and the market in 

general the following. 

 

As previously informed to the market, as a result of the tender offer for the acquisition of common shares 

issued by the Company, carried out by Eurochem Comércio de Produtos Químicos Ltda. ("ECPQ") and 

settled on June 29, 2023, the Company now holds a number of outstanding shares lower than that 

established in Article 10 of the Novo Mercado Regulation,  and, therefore, under the terms of article 11, item 

III, it would have a period of eighteen (18) months to recompose the number of outstanding shares. 

 

In line with the latest material facts disclosed, the controlling shareholder, together with the Company, has 

been seeking alternatives to recompose the number of outstanding shares, in line with the provisions of the 

Novo Mercado Regulation. 

 

In this sense, we inform that the Company received from B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão ("B3") Letter DIE-

449/2024 authorizing exceptional treatment in relation to article 10 of the Novo Mercado Regulations which 

establishes a rule regarding the minimum percentage of shares outstanding in the market,  allowing the 

recomposition to occur until June 27, 2025 ("Deadline for Recomposition"), provided that the Company must 

maintain a minimum percentage of 10.023% ("Minimum Percentage") during the Period for Recomposition. 

If the free float exceeds the Minimum Percentage during the Period for Recomposition, it cannot be reduced 

until the minimum percentage established in the Novo Mercado Regulations is reached. 

 

The Company will keep its shareholders and the market informed of any developments in connection with 

the above. 

 

Paulínia/SP, December 23, 2024 

 

 

Persio Pimentel Pinto Ravena  

Chief Financial and Investors Relations Officer 
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